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L )cpar1antr-:nto cle contatri liclit,-ic e i\llnrinistração Financeira.

l)r'occsso Adnt iu istrart ir,'o t'l'' 0 I i l?,U25

()bjeto: Contratação de Serviços 'fécnicos Especializados de Consultoria Previdenciária à

Atlministração tlo llegimc Próprio de Previdência Social do Município de Clapela do Alto
,\legre.

l'rezaclo S r

Solicitiir.nos ao -§etor contáhil a denronstração da compatibilidade da plevisão clos recursos

orçanientários coll) o coulpl'omisso a ser assumido com o ob.ieto deste processo

administrativo.

Atenc i0srllrentc"

Capela do Alto z-\ A. 09 cle Jatteiro de 2025

MAIICIT} \\i E DO I\ASCIMEI\]'O
Scc. lVl un Prev idênc ia Soc ial
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Capela clo Alto Alegre __ IlA,09 de.lilneiro cle 2A25

Illxtnu. Sr".
Secretario Municipal de Previclência Social

i\ ssttttto: I rtcl icaç:fro cle ex istêttt: il. rle clcltação orçantentária

Scnhor Otrstor,

[:m aterrção ao oficio expedidr: ;rr;r' Vossa Senlrorie, i]il|o.*un,oa a existênçia cle previsirc de recursos
orçamentários para assogllral ii pagamento iJas obrigações decomentes Contratação de Serviços
'fécnicos Especializados de Consultot:ia Previdenciária à Administração do Regime Próprio de
l'revidência Social do Nlunicipio de Capela clo Alto Alegre. cujo pagamento poderá serefetuadrr
atrar,'és da Seguinte Dotação Or'çarnentária:

33903500 * Serviços cle

Consu ltoria

A telrc iosantcnte.

SANTOS LIMA
Secretária cle Finanças

DBCI-AR,arçÃO

DUCt,ARO. para lirrs de aiendirnento. que ti presenle dcspesa tern ailecluação orçarnentária tr

ftnanceira com a LOA e compatibilidade corn o PPA e com a LDO do Município de C'apela do Alto
Alegre- BA e que o nlesmo cncontra-se) em r-ronformidade com o disposto na Lei 14.1j3 2021.

Capela do Alto Alegre - BA, 09 de Janeiro de2025.

{-l,li['r()N DOS S. I-,-[MA
lnterno
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ORGAO/Tji\ilDADT' I' RO.T Ii'I'O/AT[ V TDA D E ELEMEI{TO
I)ESPtiSA

I)[ FOI{TE DIi
I{ IiCUITSO

l0ló- Funclo cle

I'rr:vidêrrcia

20A)- Manutenção dos
Serviço:,'['ecnico e Apoio

r\.lnr inistrativos
r .802.0000
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Secretario Municipal
Vlárcio Wel iton ()l ivcira clo l..irisc inlcr"itu

Processo Administrativo lru () 1 I12025
lrrexigibilidade ile Licitação n" ()0512025

l. Da .lustificativa da Inexigihilirlade de l,icitação

t:t.ir t'ezào clo encltndranrcnLr) a licitaçzio quanclo.inviável a conrpetição no afi.J4, inc. Ill, da
Lei i4.133l2l,jr"rstiÍica-seacontrataçãodiretaatravésdelnexigibilidadcdeLicitaçãoemrazáo
da notória especialização, uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processo
licitatório.

2. lla Itazão da lisc'ollra tlo [içirnecedor e da Justificativit

irm aniilise aos pl'esentes autos, observamos que se trata de uma empresa qLre comprova
not(tria especialização na área clu objeto de pretensão a ser contratado, qLle colrprova notória
especializaçào. preenchenclo os requisitos de habilitação e qualificação rníninra necessária à
coutratação;
l)iante disso. etn razão cla necessidade de atendimento do disposto no art.7?. VI. DA Lei
r4.l li/2 1 .

l)iantc clo cxpostrl. inl-orrnii rlue segue ncl auto deste processo todos os clocumentos
ttcccssários cotrl'orrne a t,ci 14.i33. para realizzu" Inexigibilidade de Licitaçào enr razão da
notoria especialização. Vossa [xcelência da ciéncia que este processo será encarninhado a
,\ssessoria Jurídica dcste rlr.inicíp'io pai'a coirtinuidade dcste proccsso.

L.apela cio Alto ,\lsrgre - BA. 0c) r1e .liint: iro cl e 2025

\)$
RErr,A SOw.4 Ar MErDA

Agente de contratação
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Pt'oct-tracioria .lr.rri clica clo M unici pio

i)rocesso Administrativo n" 0I I12025

ilcl'crente: Contnttação dc Serviços Técnicos Especializados de Consultoria Previclcnciária à
rtrtlnrinistração tlc Regime Prriprio de Previdência S«rcial clo Município de Capela do Alto
Alegre.

lrnr conlbrmidade com Íir I ei I4.133 2021, rnais precisamente no seu afi.72, inciso III,
solicito que se.ia previalnerlle examinada a solicitação para contratação através de
lnexigibilidade de L,icitação e qLrc scia elaborado um parecer jurídico para qlle transcorra
rlentro tlos tramites lcsais c !isula administrativa.

r\ IJase legal para esse processo cle Inexigibilidade de Licitação em função da t:.rclusividade,
encontra-se no Art. 74. inciso lll. tja l,ei 14.133121.

[iste processo Adrninistrativo encontra-se instrúdo com:
( 1) Solicitação de despesa..iuntamente com o termo de reÍ"erência.
(2) I)euronstração da con'rpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

conrplorriisso a scr lssuruidtll
(3) Compror';ição que o llroponente que comprovou Íls condições de notória

especialização atenclcntlo todos os requisitos de hahilitação e qualiÍicação Íinanceira
c tccnica:

(4) Itazão da escolha do firrnecedor
(5) .lustificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

i)crnars disso. llirtic-sc aincla qrre analisando os docunrentos, colaoionada aos autos. é possível
seleciorrirr clue a enr[)r'esa JONA'l'llAS SOUZA SOCIBDADE INDIVIDTiAL DIt ADVOCACIA.
apresentou as conclições c1e exclusiviciade, diante da necessitlade que o caso reclucr. exigirrdo da
Aclrnirristração Nltrnicipal prov idc,rcias pala debelar, para que seja prornovida a contl"atação, através
dc Inexi.gibilidade de [,icitaçno. amparada pelo Art 74, inciso III da lei 14.133121.

Caso opine favoriivel pela contralação, Íàvor encaminhar parecer jurídico para que a
ittttoriiiitcle superior atrtorize o procedimento de dispensa e proceda corn a dcvida
pLrblicidaclc:.

C)apela cJo Alto Alesre tJA., 09 t-le .lilltcirc c1e 2025

ItEILA Íi()t] MIiIDA
A1lentc cotl trataçãcr

I
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Pelo prescrrrte Termcl de Contrato, r'egidcl pela Lei Fecleral n.o

1 4 .133121 e alterações posteriores" q Lrg entre si celebranr a

F'UNDO MTJNICII'AL DII I'REV'[DEl\CIA SOCIAL DII
CAI'ELA DO AL:I'ü ALtrGREo pessoa .jrrríc'lica de direito
púrtrlico interno, CNP,I :;ttb o 4l).597.(r l3l0(i0l-i2. cont sede núi

i{rra V itorio Barbosa., i3airro: f'cntrut. Llapela clo Alto Alegre,
Balria, neste ato representado pelo Sro Nlárcio Weliton Oliveira
cttl l\ascimento, Secre:tário Vlr"rrricipal,dot'irr;atitte clenonlinacict

C]ON'TRA T'ANTb,, do clrrtt'o, a empresa

inscrito no CIN I'}J cujo no

i]\/,

\/

XXXXXXXX, Residcnto na XXXXXXXX, XXXX., XXXXXX,
CEP: XXXXX, Estaclo XXXX, t'epreselttado pelo Sr.

XXXXXX. inscrito lto CPt.. no XXXXX" rlcnominando-sc a

1;ai'tir de agore COi!1-RATAD0. Resolvettt flrtttar o presclttc
'['ernro de Contrato, conr basc na [nexigibilidatle cle Licitação
n" XXX/XXXX, regido no (lue colrtrer pell [,ei Federal tto

I 4. I 33121 e alterações subsequerrtes* e pe las cláusu las e

concl ições abaixo estahe lecidas:

C{_,AI-TSTJI-,A PI1TMEIRA - DO OI}JE'TO

t'onstitui o otr.ieto clo prescntc corttrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
corrlirlrnc disposiçõcs cstalrclcciclas na lntixigibilidade tlc [,icitação n" XXX./2OXX, autorizaçãt-r

coutida uos Proccsso Administrittivo de n" XXV2OXX, que independente dc trarrscrição integrant o

presente contrato, e Anexo LJniccl deste iustrumento contratual.

ct Áusut A sEGUNDA - REGIME DE BxrccuÇÃo

O plescntc oontrato terá o regirue rie execução ernpreitada por preço global.

clÁu s ur,A TriiLc EmA -- t)o I NSTRUIITENTo vINc u LAToRto

O prcsente contrato está vinculad«r ao Pi'ocesso Achninistrativo n" XXX/2OXX. lnexigibilidade de

t,icitaçâo no XXX/20XX, e ltroposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

i ndependente cle tra nscri ção i ntegraur este in strum ento contratual.

{1''LÁUSULA QUARTA - VALOn E CONDIÇOES nn PAGAMENTO.

Pcla pcri'eitâ cxcctrçiio dos scri,iÇt'rs" ob.ieto deste contrattl e obdeciclas as detttais condições
cstipuladas nestc instrurrrento" a (IONTRATANTE pagará à CONl'ltAl'ADA, tt valor de R$

XX.XXX,XX (XXXXXXX) rnerrsal. Tendo como valor Global do reÍtrido contrato, o valor de R$

xx.xxx,xx (xxxxxxx).

Purdgrulit Primeiro: A C()l'.,I1'liA.1'ADA ernitirá e apreserntar'á t.r-o1a Fiscal/FatLrra de acordo com ()s

se rr,iços prestadLrs. tlevendo 11 nle:irna ser devolvida à CONT'RATADA. eÍn caso de erro.

i'urúgrufo Segunilo: o pagarncnto llca c:ondicionado à cotitprovitçiio cle qtte l (IONTRATADA

cncontra-se adinrpierrte r:onr a rcrlrLriariclacle f-iscal, devendo ser cotriprovacla ntc:diatttc:

a) Ccrtidão t oniunta clc Dchitos relativos aos Tributos Federais e h Divicl:r Ativa da UIrião,

expeclicla pela Secrettrria cla Receita Federal(Lei Fecleral nu 8.212191 e 1.1.3ii121);

\/
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b) Certificaclo cle ftegularidade do I-'CTS, Íbrnecido pela Caixa Econôrnica Fecleral, dentro do seut

prazo cle validacle (l,c.i Federal n' 8.036/1990 e I 4.333121);

c) Ccrticlão Negativa cle I)ebitos 'frabalhistas. dentro do seu praz,o de validacle (Lei Federal n"
12.44012Ai I e I 4.31jlli2 I ):

cl) Ccrtidão Ncg11i1,3 clç rlçtbitos, ernitida pela Secretaria de'l'ributaçiit'r do l-lstado, no qual se

localiza a:;cdc: ila iicitiriltc. úu olll.ro docurnento clue tt substitua legaltttettte.

e) Certidão Negativa de Debito para com aFazenda Murricipal, da sede da licitante ou dornicilio,
dentro «lo setr prazo cle validade;

Mecliante expresso pcdido cla CION'I'RATADA, o presente contrato poderá ter selts preços reajustados

pelo IIrCA - Índicc cie Preços ao Lli.lrsurnidor Anrplo. divulgado pelo IBGE na data base do termo de

l{c.ajuste. observaclo o trauscLlrso de I (Lrm) ano entre a data de assittatura do cottlt'ato e do peclido

pleiteaclo.

Í\rtígru/b Primeiro'. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

gl:rbgrar"i'crmo cle Rca.ju".te Corrtt'atr:al deÍinindo o percentllal tle rea.iuste e novo valor do contrato, em

pcríoclo ináximo clc -10 dias cotttatlos a partir <1o recebimento do pleito.

cLÁusuLA srxrA - RBTBNÇÃo rRrnurÁnr.q,

Sobre r: valor cla Prestação cle serviços/proc{utos forneciclos ob.ieto cleste contrato. o (,IONTRATANl-E

cleverá realizal a Reteltção clo lrrrposto de Renda oonforme percetttrrais estabelecidos no anexo I da

Irrstlução Nornrativa RFB rro 1234, cle I I de Janeiro de 201 I e Decreto Municipal nn 084 de 24 de Jtrllro

cle 2023, sob pena de ticar corrtig'-rlada renÍtncia de receita ttos termos da t,ei Compietne.ntar l0l/00'
IrarágraÍb Primeiro - A CON'|RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percetttual e valor do

lrnposto cle Rencla sobre o valol total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena sofrer

letenção confortn e aptrração rc'a I iz,ada pela CONTRATAN'f E'

l,arágraÍo Scgundo - Claso a CON-I'RATADA se.ia isenta cla Retenção de Inrposto de Rerrda, deverá

crrcamiphar em coniunto conl a Notii Fiscal erlitida as declaliçt)es constantes nos ítllexos I. II ou lll dtl

l)ecreto MLrnicipal n'084/202i. ou cópia de Consulta ao Sirnples Naciortal. para Íins cle comprovaçào

iia I sctiç:ão pretcntl icla.''

CLÁUSULA SBTIMA _ DOS SERVIÇOS

i.i-OsSeviçosdr:r,crãoserprestadosentconformidadecontasconcliçõescontidasttoProcessoAdtn'
rr" XXXi XXXX e pnrpt'rsta conrelcinl apresentada pela CONTRAI'ADA, que originoLt este contrato.
,1.2 - L)s Sc'rviços serão prestaclos uo Município de Capela cJo Alto Alegre e fiscalizado por servidor

rcsponsrivcl clesignaclo pela Lrnicladc adrnirristrativa equivalente da utridade solicitarltc. o qual prooederá

ir e orrlct'crtcia dos srrtr içtts.

Pariigralb ppislsiro - A prestâçÍio do ob.ieto aqui registrado so se dará após adotados. pelo Município,

toclos os proceditttentos previstos no aft. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Ilm caso de clivergência enrrc e OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto efetivarrtente prestados,

o lrornececlor será notificado iineciiatamente, para adoção das providêttcias cabíveis.
.,1 .4 - O prazo para plestação ckls scrviços será imediato, contados a partir da assittatura do termo de

c()ntrato.
.,1 .5 - O prazo estabcrlecido rro itcnt 4.4 poderá ser prorrogado. quando solicitado pelo lrtlrnececlor e desde

(prc ocorra rloti rro .l rr sti Íicaclo. corr r provacio e aceito pela Acllrr i n istração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAM[NtÁnm

\/

\,
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,r\s despesas decorrentes clcstc corrtrato, correrão por conta da seguinte dotação í'ixada na [,ei
nrentária An ua I

RG I I}AI)II i, I{ ( }.J Ii' IO/ATI VTI) ADE E[.,frMEi',{T(,} DIi
DESPESAI

-- ----*-*t

\l

CLAUSULA I{ONA _ DAS GAITANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato rrãcl forarn cxigidas garantias.

['I-ATISTTLA DECIfuI,4. - OIitrtIG,,\CONS DAS PARTES
)

i - C()mstitui obrigirçiro tla CON'l'l{.rVfANTE:

a) l)rcstar as irrirlnnações e os esclarecimentos que venhutr a ser solicitaclos pelo contratado:
b) Designar Selvic{ol responsár,el pelo recebirrento e conferência do objeto cleste irtstrumento;

c) Ef'etLrar os pagamentos corrlblme clisposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONT'IIATADA:

a) l{esponclel ern relação Í]()s scr.rs r:mpregados, se houvcr, por todas as despesas decorrentes da

execução do tlb.ieto. ttris conro: salários, seguros de acidentes, taxas, inrpostos. contribuição de

vales-refeiçcics- r,alcrs-truulsp(.)11cs e outras exigêucias fiscais, sociais e traballristas:
t)) Rcsporrdcr por cluaisqrrcl clant;s causados diretamentc ti adrninistraçâo oLt a tercciros. decorrcrtttes

de sLra culpa ou clolo na exccução do contrato;
c) Conruuicar zi contratante, por escrito, quaisquer anorrnaliclades de caráter urgelrtc, além de prestar

os esclarecirreutos que.iulgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Enritir todas ls Notas [;iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e ) Cour prorreter-se a aterrcler coln presteza às rec lam ações solrre a q ua I iclacle e pontLra I iclade da entrega

clo rnaterial^ proviclencianrlt) sriit irne«Jiata cclrreção, settt ônus para o Município:
l') l:..ntregat r;s lJrrrrs/Servic,,s uorrí'orrle definiclo em ploposta comercial apresentada e aceita pela

c()N l'ltA IAN r i:.
g) L a obrigaçào clo contrataclo de nranter', durante toda a cxecução clo cotttrato, etn cotnpatibilidade

com as obrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas parâ a habilitação na licitação,

ou para a qLraliÍicação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

l:ste Contrato poderá ser modiÍicacJo nos seguintes termos:

I - [Jnilatcr"almr:ntc, a critério da Administração:

a) Quanclo necessária ntoclificação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por ntotivo
tlev iclartrer rte 

-i 
ustificailti:

b) Para rrrorlillcaçàrr do vakrl decorrcnte da majoração ou reduÇão quarrtitativa do objeto

contratual ate o liniile pelrnitido por lei.

I[ - Por acordo, qu:tntlo:

n) QuaudLi convelrieute a srrtistitriição da garantia de execuçãtl:
b) Necessária ir nr«xlillcaçãrr cie regirne ou rrrodo de execução. por verificação da irradequaçãcr

clas concliçire s originár'irrs:
c) Necessiiria a rroclitlcaçàr: da t'orma de pagamento, por motivos relet,ariÍes e supervenientes,

nrantido 0 r,aklr inicial:
d) para rcstabelecer o equiiíblio econômico-financeiro inicial do contrato enl caso de força

lnaior, caso Íirrtuito r.ru iattr .1o príncipe ou em decorrência de f,atos irnprevisíveis ou previsíveis

FOI{'fti D I
RtiCUR.S(}S

\,
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de consecluências it:calc,ulár,eis, qLre inviabilizem a execução do contrato tal corno pactuado,
respeitadtl enr qualqtic.r câso, a repartição objetiva de lisco estabelecida no contrato;

Purágrolb Primeiro: A Co;rtratacia obriga-se a aceitar, nas tnesmas condições deste contrato. os
ircréscirr-ros ou supressõe s eÍ'ctLraills até lirnite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) clo valor inicial clcr

Contrato.
l'urdgro.fb Segundo:;\ CION l-itA i'ANl'fj responclerá a CONI I{ATADA er11 prazo rniixirno de 20 dias,
1;rorrogáveis por iuual período. os pedidos de reestabelecimento do ecltrilíbrio econôrnico-financeiro do
0ontrato.

CLÁUSULA DECIMA.SEGUNDA.:.NA RESCISÃO :.] 
. .

':

\/

I)ar-se-á a rescisão dc pleno dircrito deste Contrato; ipdeporrdentemente de notiÍicação judicial ou
c.rtra"ir.rd icial- nas h ipoteses prev istas no aft. I 3 7 da lei 14. 133121, sem pre.iuízos das sanções aplicáveis.

Purúgrolit Prinrciro: Ocorrenclo a rescisão sem que haja culpa da CONT'RATADA, será esta ressarcida
clos pre.iu,ízos regularmettte <;trnrprovados, tendo ainda direito ao pagarnento devidii pela execução clo
C()ntrat() até a su{t rcscisão.
PurrÍgrolb Segundu: (Js casos cle rescisão contratual serão fbrma-lmente motivados. assegurando-se à
CONI RATADA c direito à previa u arnpla,Cefesa;

C.asc' o CONTRAI'ÂDO, pol rnotivo de tbrça maior. fique ternporariamente inrpediclo cle curnprir, total
ott parcialrnente, as suas obrigaçcies, deverá cornuriicar o fato irnediatarnerrte à tiscalização, ainda qLre

verbalmerite. rati flcanclo por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de Íbrçamaior, o contrato será suspenso enqlranto perdurarem os seus
cfbitos, podendo clualquer das pârtes propor o destrato; t'icando o CONTRATAN'|E obrigado ao

l)ilgarllcnl() da itttlltrrtâtrcia corurs;ll»rdenle ao valor dos serviÇos já executados.
'.i .1". O ('ONI'RA'l .ANTtl c o i'( )N l ItAl-ADO rrão responclcrão entrc si por arraso ciecorrente de força
nr a i()l'.

{lLAL;StiLA I}IICIi}tA Q[J,tt(Tz\ - I]AS PEITALIDADES

l\ inexecr"rção, parcial ou total, ,.lc clualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte a
CON'fltAl'ADA às sanções previstas rro artigo 156; Lei n.o 14.133121, garantinclo a prévia e ampla
dclesii ern processt) adnr inistrativo.

§ l"- A nttrlta serit qt'acluada de acrirclo corr a gravidade da inÍ'r'ação nos seguintes linrites:

I. 0,5 9,u,, iCirre o tice iutos por i;ento), ao clia, até o tligesirlo dia dc atlaso, soirr'e o valor da parte
do serviço uão realiiaclo

II. 0,7 lSete décirtros pol cento), sobre o valor da parle do serviço rrão realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

§2o- A acüninistraçi]o se reserva ao direito de descontar do pagarnento clevido à CONTRATADA o valor
dc qualclLter multa pclrventura irlrprista em virtude do descuntprinrento das condições ora estipuladas;
§-ln- As trrttltas prcvistas t.tcstit ciirusula não tem caráter courperrsatório e o soLr paganlento não eximirá
o(a) CON'|'RA1'AI)O. da responsitiriliclatle por perdas e darros. ou cla irnputação cle liii"ma cumulativa
(lc oLltt'âs sattçõres prcvistas rta l,u'r i +.ljiil l, decorrentes ciiis irrfi'ações corrrericlas.

CLÁUSULA DECTMA QUINTA - DO FUNDANffi}{TO LEGAL E CA§OS OMISSO§

v
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O presernte corrtralr; pç:gê-Se pekr,"lisposto nas [.eis F-ederais uo 14. 13-\l2l e suas altet'irções posterit.,res,

constituindo ato.jLrríclic,o perl'eito e conferirrdo às partes signatárias de direito adquirido.

i]LAUSTJLA DECIIVIA SIIXT"t . I}A VIGÊI\CIA

O preseute contrato passarii a vigorar a partir de XX/X-X/XXXX, cottr térnrino em XX/XX/XXXX"
podendo ter seu prazo prorrogaclo de acordo coll as disposições da Lei tto l4.l33l2l e alterações

posterirlres.

CLAUSULA DECTMA SE'I'IM/\ - FTSCAL DO CONT'IIATO

l'rica dcsignado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corlt o ob.ietivo de acompanlrar,

irLsltccionar. eucautinhar e vcrillcar a contbrnridade da execuçâo deste contrato de acordo conr a Lei

n" l4.l-'lli:1.

L]LÁL]SUI,A DICI1UA OI'['A\/,,T - DO F'ORO

Iica eleito o t'olo tio MLrnicípir: de Capela do Alto Alegre, eni detrinrento de qualcltter outro por mais

privilegiado qLre seia. para dirirr-rir qLraisquer dúrvidas relativas ao presente Cotrtrato.

Assirl. por eslarenr .iuslas e acertaclas, subscrevem as partes o presente Tertlo de Corrtrato, em 2 (dLras)

lizis dc igtral reor c Íirrnra. clando-,1 como lrorn e valioso, l]a ptesenÇa de dtras testetlttttltas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

MÁI{.CIO WILITOI\ OLNEIRA DO NASCIMENTO
ticc. N,lr"rrricipal de Pt'evidênc'ia Social

CONTRATAN'T[;

I{ep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

l-csternurlllÍts

\/

N ortr e.

CPF:

Nome
C PI-':

I
i.

\-/
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Pnm§C§& r**:

SRffi§S# ns:

S.Rf,§&f :

It*r§s§ssâffi:

Ht'{E}**&":

FB,&HCH§ íY$M*W H*#

pcr'fi/ffsI1 Í*oâ§
Pro*ssffss Sdmi.niatr*à*,,vm rr * # t L / #,#ãS

Ilryart*nsnto de Licàtaç### * *ontratoç
#omi,sa$.s P*lrm,trnente dm eâmâ *,aÇâe

§ontrataçâ* dl"rata Bô;r ànaxígáhilidada. H*cra
L€i da Í"iei.taçôaa e tont"r*tos. Contr*taçâo da
aerviço tácnieoa eq»ecial"íxada de çoneultor*s
prerrJ"denníá,ria à .B&i.rrístraçÃo do reçim*
ProXlráo de Frsridência social" do t{uaieípie da
Capal.a do Llto Âlegre (Art. 74, inciao III,
da Lâí Eederal no. í4"L3312021). Fasaoa*
fÍric*a ô lrq;ÊÇâs jurídioar datantorag dâ
notórín *apecieli.raçâo (art. 14, XfX, s § 3§
dâ r.aí n. 1á . 133/âCAX) . Chachtiat. pa,r*cor
F*vorársl

1- §II{r§Í*§ rc monnroÕ ,,i

]." 0 presente procêsso a&[inistrativo fc-i *ncarninhadr: a esta
Assessoria ,Juríd"ica parâ anáLise acêrçâ da propoota de

contratação direta, pox inexigíbiIídade de licitaÇâo, da

emprêsê ,IOIIâ!fit§I gOULf gOCfEDâps IIIDMDUIÍ. pB ãDlrsCâCfIt para
Contrataçâo de serviço táenicos especialj"zada de consultoria
previdenciária à AdnlnistraÇâo do regime próprio de
Previdência social do Municipio de capetra do â,lto Àlegre.

2. Consta nos autos Fedido de 'Aritorl.z-açâo de semandaÍ erü que

a Prefeitura MunLcipat just.ificclu a c*ntratação nos seguintes
termog :

"A contrataçâo justifJ.câ*§e peJ_a pâra cnmprimento
das obrigaçôes da secretaria Municipal de

Previdência, enquanto unidade gestora do regi-me

Prcfa Joaquim h{adladç- Í âã?iãa31 n
Smp*ta d* ,4lto Al*gru * Bahia * TN ts,s$r 1 t 1ls#ü't

p müB*tm rad sss p# Imffiym fu *s 
" 
* # §T?

-?Úia 
nirÂft& ceiT*ild m irur*

üriUgÂr*sfg*?i.d
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3. Os autos

documântos,

Frôprio dq Previdêneia s*cialf pâra fins de

desenvol-vj:nento das atividades dc orgão pubLico'

tais como rêpresentaÇão j rrciicáaJ", conceseôes de

benefícÍos previdencÍários, contrataçÕes

adgrinistrativas, atendi-urento a órgâos de controle

exüerno da adulnietraçâo puhlica"

f orflJn re ffulaffifiente inst ::u J-c{os
4 -' cüm (}s sesuint*s

ânê)f,âclo§ *1#tr0fiÍf,alBe.nts :

L. Solicitaçâo da coatxataçáo clo sarvi.ço;

2, Termo de Referência;
3. Eecreto Municipai. de nomeaçâo e atribuiçÕes da

conlssâo e ag.ent,ê de contrataçãol
Propçsta da' ênpresa drOü{nTBt§, ÍtOUAf, §OeItü}DE

II{EIlr.IDIXilt ntr .'nmmca§tâ,, 'nü valor total de n$

I4.000,00 (ottenta e quatríJ miil , *endo F$ ?.00ü,00
(sete *ül reais) rnensai;' ,durante 12 {doze} meses.

5. Êstudo técnicó Frel,im.inar

6. Certtdâo aegativa de drâbitos relativos ao§

trJ"butof federaÍs ê à dívida atÍva da uniâo,

errJ.tida pe)-a Procuradoràa*GeraI da Faaenda

§acÍonal, com validade at,ê l4/0T12024, assirr como &

Certldâo rnunLcipal e a Certidâo estadual
?.Certificadog de cr.lrsos s dipiomas;

8.Àteetados de Capacidade Tócnica;
9.eNP,,, Requerínrento do eni5ires&r1o ê alteraçâo
contratual;
L0. !{inuta de Contratoi

fuIadra{**, 170 * OBnhü * nfim-*2k2-J23?1 @

tafela rJ* F*to Alesrc - Bahis *"ChlPJ Í3.&$7.1'í 'i/i}fi$t
p. rgfâ i t u râd##* ps l# @rrm*am* . # # ffi t

-.t:1r 
RffiÂfifififfirÍAffffiffiyA

'?á1#BÁ hgfi-A*h,*
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1? . IndÍ*aÇâo

*xÇflrilentári.a;

da *xi s t&n*ia de dotâÇâ<P

4. É o que cumpre relatar. Passo à fundamentaÇã.o do parecer'

a - eNfursr fimÍDrcâ
S. Inicíatmente é oportunÕ ressaltar (3re â anáIise ern comento

cingir-se-á estr.i.trunenfe a§§ a§pgctcr$ juridico-legals do

pedldo, vêz gue as çrestôes téÇnica§" contábeis ê financeiras

fogem á cuItlretêneta desta À'ssessoria Jurldlca'

6. Com efeito, será exarnin*da & adequação do procedirnento

aünlnist"rativo iU-ctaurado à legislação pátria e a

êocumentaÇã,O ColaCionada aOü autgs I IIo§ termÔs da Irei no .

1.4. L3 3 /202L .

a. r cg[nçnresÍo oIREtr ibn rxsxi&XBrx,rE*DB DE 6crmçío
7. Em regrar â$ obra3, eervíÇO§r CcmprâS e alienaçôes, da

Àdminislração Públtca sufuretê&-§e à' obrigatoriedade de

realieaçâo do procad§,laeAto ticitatório, nÕ§ tel:mo§ do incj.so

XXI do artigo 3? dâ Constituiçâo Federatr. A exceçâo consi"ste

na contratação direta por diepeRea de .liçitaÇâo' prevista no

art. ?5, § por inexlgibilidade de licitaÇâo, nos tê16o§ do

art. 14, ambos da Lrel n' o 74.L33/2t.

S.Com efeito, dÍ$PÕe 0 ârtíg$
EIe içõe e a s hiPfite ses de

ínexig:"hilidade d* Iícàtação :

7 4 d* "$upx{3.#Ítada tr,ei

cÇ.ntxâtâÇã* direta
ctas

pfir

, 1?ü * ("*?s} 3êm-nân?,lym\ * *Hp
tmpela d*,adtp A}ogm - Bâhtfr - #f*lPJ t3"S$?"11

Joaquim

p nnf6 ltu rn d sfi# ps !a@H* h r:*' #$ í:1:'â

11ü0#Í -§4 ,Íd ,

,'o**o-iut{*ttpc@
frrn#üA fur?f,iir



-/

\,

. Pffi ffiPffi ilTt§ m-& Mtl nl[f,lP&L .mffi

ffiepffiffi ffiffi At§# Atffiffiffiffi ,ú ffi&ffi*e

Ã,rt. ?{" É inexigíve}" â J-i.citaçâo quando inviável â

corupetiçâo, em especial nos casCIs do:

I - aquieiçâo de materiaís. de equi-pamentos ou de

gêneras ou contrataçâo de serviços qnf,e sú possam

ser fornecidos por pi:odutor, empresa ü§

representante comergial. exclusivog ;
II corrtfütaç§o de profissional do setor
artistiaol dJ"retaruente ou por nneio de empresário
exclusivç; de*de.. que consagrado pela critica
especialíaada ou peJ.a opinião púb)"ica;
III contrataçáo dos çequintes rarrriçoa tásrrieos
oepecà*lirednç de natureea predomlnantemêntê

intelectuêl ÇÇm prof,issionais ou empresas de

notári.r çrp0cà*làlrçlo, rredada a inexlgibílidaele
para servi.ços de publícidacle e d:lvuigaçâol
a ) estudos técnicos , planeJ ame*t.os. proj etoe
báa,Í,cos ou prôjetos executivoe;
b) parêÇêre§, pêríÇías e avaliações em geral;
c) âssesssriaE ou cçnsrr].toriaa tácrriças e

audj.toria* financeiras ou txibr.rtárj.as;
d) fiscalizaçâo, eupervisão ou gerenciamento de

obrês o1l, s*rüt"ços;
e) patrocini-o ou defps+ de causas judj.clais ou

admlnistrativas i
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoai;

S) reatauraÇâo de obras de arte e de bens de yal,or

histórtco;
h) controles de gual.idade e tecnoJ-ógico, anáIises,
testes e ensaios de câmpo e laboratoriais,
instrumentaçâo e monitoramento de parâmetros

Joaquirn &4achad*, t7ü * fisntrn * Fon*lfax; (üàfS) t*trfrp
Gapela do A$b &egre - Eahia - CHPJ 13.SS7.111/ffiOt-S4

proftlturadac*pela@ahoo,sorn .âffiffiffi#r§*
4464Sffi
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* Fsnaffax:
Çmpetre dç ,â,ltn Ê-legrc * tlehi& * 'l 3.ssr ,7 71/0*ffI*$4

especiflcos de obras ê do meio ambiente e demais

serviçoa de engenharia que se enguadrem no disposto

neste incíso;
Iv obJetos quê devam ou possam ser contratados
por meÍo de credenclaurentoi

V açrisição ou locaçê.o de imóvel culas

caractêristicag de instaiaçÕes e de loealizaçâo
tornêm necessári.a stra, sscslha 

"

9, Salientamos aj.nda ô dieposfio Íro artigo 11, da L,ei t1o

1{.13312021 que enfatiza qqe alám, da gararrtia do tratamento

isonô*ico entre- os erentuaLs ;i-nteressados, a licitação
deetina-ae à obtençã,o da prsppsta maio vantajosa pâÍâ a

Admlnistraçâo- Vantajosidade nâo sê confunde com rnenor prêço,

mâs com obtençâ,o do bem ou serviço çfrê melhor satisfaÇa o

interessa da Àdnniaistraçãô.

L0 , Nesse norte r â rêal{zaÇão dá I:i.citaçâo é | em regra,

coaditio sjne {u4 nCIn para ê. consecuÇâo da contrataçâo

púb1ica. tom efeito, é preciso {ir;e ê }. rrinistraçâo obtenha â

proposta aats v*rrtajoecr ao interesse público Q, aínda,

conceda a todos oÍ) lnteressados lgualdade de condlçÕes.

11. Excepcionalmente, êm sltuaçôes de inviabllid.ade de

competiçãon a própria lei estabeJ.ece hipóteses de

l"nexlgibítídade de licitaçâo, conforme previeto ns ârt' 74 da

Lei r:o " 14 "L33/7021, autorizando a Adrninistração â realizar
contrataÇâo direta. sem licít,âçâCI "

Prm

F mÍBÍtu rnd*fi,n ps laffiya hs m . #* m 'uâxmffiM

\-7

\

./

* ÇffiF
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11. Como observâ FeJ.ipe BoseLlil, a modatidade nâo se confuade

rom â di"sp*n§â de li-citaÇâo'

f atos ffiffi rarl$rffi s *i'vmr sss i

na medàdm eml qu& deriqrâÍft d*

§nquant§ a dlspensa de li"citaçâo tem como

prê§supo§tc fundamentador ê prevÍsão legal de

unâ aut§rl[âçâo de não fazer o procedimento

Lls*tatÔrío,,, a,,*nexigibj-Lidade tem co$o

eI*rionto, 4* defjiu§.çãa á invl-*bilidade prática

de,:ée realizar 0,,procedimento lícttatÔrio. Esl

outras pa)-avrasr, ,,â dispeasa deriva de lei
realÍrladeenquanto,,,a';i*ê4Agibilidade derit'a da

fáttÕâ, §iguifiça qlt*r pâLe a}terar uma

hipótese de dÍepenea, seja pare criá-la, seja

para extirtgui.la, é necegsário haver alteraÇão

normativ&.ii De outro lado, A canstatação de

, 
j casog d$ inexigj-bl"lidade é decorrência d,o

musdo reail ' Nâo ,se cria ou §e altera os fatos

pot atr'. adm;i.nistrativo oli normâ J-egaLt eles

sirrfi;§oemante oÇôÃ,ri88* e dassa forma devem 8er

tratadog.

13.De*tarte, mê§mo§ ne§§es sâ§os. o legisiador previu a

rêsponsabíIização solidária, pe)-a cantrataçâo indevida' do

agênte público e o Çontratado, in verbis:
Art.?3,blahipôtesedacontrataçãodireta
indevida ocorrida com dok:. fraude ou êrro

I BoSELt I, §'eltpe. I'rtigo 14. rni rORTI§Ir Crl§tiana ; oLIY§I8À' Eafae1

Sergl, Lima de;-CâMAR[O, Tatiana {Coord.}, Comentários À tat de LicltaÇões e

Contratçs ndrninistrativosl Iuei llt 14'133' de 1Ô cte âbritr de 2021"

§Iü * * f;ffip 44e4S-#*#

d* AItn Al*grs * Sm'him * '[fi.ffi*?.I 1 1/ü##t*s#l
Frmç*

*m,çmla
p rgfmtt u rmd ssm P# tmffiymP* * m . $ # §§'t

Lil i e Rrtftfiffi ffirrÁl{-$ m sHÂ
s6gir&ffsfs:a;*
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Srsssêirorocônt,ratadoeoa*entepúblico
responsável responderâo sol.tdaríamente pelo dano

causado ao erárj.o, §em preiuíz* de outxas

sançÕes legais cabÍveis"

Ltl.Res*a1ta-se cinda, que ê Lei n. 1{ -13312027 alterou *

Código Penal, criando a ,f*.gura dá contrataçâo d.Íreta íIegal",

no artigo 3??-§, Gom PQná de rçt:Àusâ* ,*e 4 a I ano§ e rqulta

para aque}ee enlrOlv:i"dô$';eiu,. coílt§efaçSç* d"Lretas indevidas.

15. Doravante, a flexl-hill?Açâo fto dever de Sicitar nâo

tnplica ausência pro§ÊS§p f,orunal. Ou seiar rrô contratação

direta, á nçcep.sâr}o çfopçgvar ê [rej" §'eder*} n" L4,L33/2gZt no

quê tangâ §.o§ prscêdiJ1teÊtos mínimos e à for:qa3-ização do

processo de contratação direta.

16 . P*r

ârtàç'*
igsof , ,

14, dm

&s

nâ .contratação ctiul.' fundamento nê dispensa do

Lai FederaÍ Í1" 1,4.133/?ü21r tamhém deverâo ser

ffi»ràg#nttam : n &§t- ?fr ciei xn&sm* dÍp3*x,natlhs&r-rrffidas

x}*frTt&t,ávç,

*.â rt§BxrGl§Ír.-r.sâ§s ffi tr§rrãÇà§. §B§tl[ffis rücxrco

E§PECLrrrômüfE pRElff §l§O tM XrtI, AB §I§ff LâR thlfrIrcU§, §

3AE§B*DO P$n P§OPI§Í!IO§hÍ. §SPECX*&I&âDO.

1?. Aínda a propósito, c-1rmpre esclarecer gue o Íribunal de

§ontas da Uniâor por meio d"o enuncàaçlo no. 232 de §êu

entendintento S$muladOn f ixou o enLendj-rnento de que *'À

ÍnvLabj-lidade de eompetlção pâra a contrataçâo ds serviços

técnicosr a gue alude :o inciso If do art" ?5 cta Í,eÍ no

8.666/1993, d*çorre da plesenÇa s.i:*r.rltânea de três

fvtmchmd$, 'l?S *
tmp*fim #ç Atrt* Al*#rm * f;l#,h,[§ * J 1§.fi*r "tr1Xí*{}#1

F

pffi fe tr § u r*^dsüe p* ila ffi xttr* m# . ffi ffi ffi?

,:*#"c

* Fünmffmx: 44#4ffi-***
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requisítô§ 3 serviÇô tácnico ê.ipêcializado,

mencionâdos ne art- 13 da refêrida lei, naturoua

serviço e notÔria espêcialização do Çontratâdo""

Êntre #§

mÍngul*r d*

1S, Muíto embora o texto eupracitado §ê reflra à antiga Lei

no, 8"666/93, entendemos §er p3-enamente aplicável à novâ L*Í
ds Licitaçôee, porguanfo o inciso II d* artigo 25 da antiga

:I'
Iei faa referêRcia.,& fosl.i,bú:ltdede de contrataçâo direta por

inexiglhiLidade :,de,-l[irft**âô do, s,ervl.Ços têenj-cos de natureua

singular, com , S,raftslfgnais - o:1 e$Prêsac de notária

especi.a I i zação .

19. tal en§endj,Ailê. ftq .encontrA*se plenemente aplicáve},
portanto, à hàFÔtee$ dâ" Iínea \rC" *Jo j.nciss ÍItr do art.tgo 74

da Lei no. 1{.133/20âi,:que fa}a da *ontrataçâo de servlços

têcnicos especializados d,e natirrera predom:lnantemente

intelectual" cAÍ* profàssíonaín ou empresas de notória

especÍaliaaçe? pâfa ii*gsssoria.s Ou çonsultorias téçnieas ê

audLtorlag financeiras ou üributáriae'

20. Irnportante cOpeeâEuar alguns *lerrlentos d,a reclação do

incieo rrr , dq *t. ?! da leÍ 14,133/?1' çonforme o

eatendj.urento do doutrinador Marqal üusten Fi.Iho;, {i} §ervj"ço

têcnico especia3-j-zado é *que1e que exige do profissional- ux&a

capaçitaÇâç além da usual, ou seJ a, habil"idades $re

ultrapassam o conheci-nento da mêdla dos profi*sÍonais da

área, a serem obJetivamente comprovadas através de tituLos e

7' fiIsr§Is FrLIt*n
âdmÍnisfrft*l.vasI
p* s?5"

l*farçal. Comentârios à LeÍ
L,Êi. 14, 133/3*â1, .Sâm Fnul'::

dm i,ícá taÇS*s * t*ntrâtâÇâes
Ti:nmm,*n F,eut**r,E §Xrnsà1 r 2fi21,

Í?fi -- {n*Fs} 3ffi##-XXXXi*ffi,1 * #ffipFrmçm

prsfm ltu rnda** pe laffi a hmtn. ## tr#]

/*#ffi1-$ffi
LLii{ ftrc{R*# ffrtH#{d m§illrÂ

*nnr+eÊ{0 ?93?4
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d.ocumentoe guê diferencia dos demais; {j"ii) serviço têcnico

predominantemente j.nteLectual é ague).e quê exige do

profissional uma capacitação relacionada aos seus potenclais

LntelectuaLs per§onalíssimos, cumpre ressaltar que a

referência à inteleçtuatLdade nâo impl.ica nâ" ausência de

habilidades manuais, apenas indica a atividade predoruinante.

21. Diante do artigo.. . $rryracitado, são exigidos três

requisitos parâ a contrataçâo por inexiqibilidad.e: o serviço

técnico seja um daqr.reLes. previsto nâ Lsj" de LicitaçÕes; que o

servJ.ço se j a de natureza silgrutar e que hai a notória

especializaçâo do contr.4tado,.

22. Tais câtacterísticas e qualidades diferenciadas quê

per:rritam a aplicação de metodología dif,erencrs.das v-ieando â

execução e cr.uqrrimento da pre§tação do serviço devem ser

devldamênte justifieadas pela Aún:inistraÇâo para

eaquadramento en tal htPÓtese.

23. Quanto â notÓria especialLzação do

êqprêsâ â sêr côÍltrâtâdo" O §oncêlbo d*

espectalíaação é tnazida pela Ítçi ]'4.t33/21,
art. 60 e no ârt. '?4, § 30; veJ'âmool

prsfissíonaI ou

que á notoria
n0 ínciso XIX do

Art- 60 "

XIX: Notôrla especS-a1iração: qualidade de

prof lss{onal ou de êmpresâ cujo conceitor 11ô

campo de auâ especialidade' decoruente de

desempenho anterlor. estudo§, expariência,
publicaçôes, organÍzação, apareliramento, equipe

tácnica ou outros reguisi.Loe rel"aciçnados com

- Fçns&x:
tapola d* Alto Á$r*fire * §[shim * f,NpJ 't$,fiSf .'i11

p ra f* Itu rmd* sâ F* Is @Ya h *o . # s Í??

t * f,frp 44§4$ffi
t*s,4

trraça
l*0fr

LuEftrfAf;ry mrr*il0fisffÂ
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Joaquim



ffi&r.
ffi,§6,',f''rffi'
mffi,,,i

pffiffiFHITt#mA ffiU$*ffiilp il ffiffi
#epffiilÂ m# eLTo &ilffiffiffiffi ,Ê ffiÀHt#-

suâs atl"vidades, permite inf er j.r que o seu

trabalha é eesençial e reconhecidamente adeçrado

à plena satisfaÇão do ohjeto do cont,ratoi

ArR.?41 (.Ç,)

§ 3o Pâra fins do disposto no inciso rII
do orput de§tê artigo, eonaidere-se dí* notória
ecsgcia.li;rdo o profiaaíc»rral ou a âapr{.ra cnrjo

oonoe§ta rrê arng|É da ;ui e;pecirlid:rda,
decçreentô dê desempenho ênteriôr, estudos,
experlência, publicaçõese organizaçâo,
aparelhanento, 'eguipe tácnj-ca ou outros
requÍaitos relaeLonados com sues ativÍdades,
pemita infcri.r qÍrâ o efi* trabalha á ersencí*l e

rcEonlrecidmarrto adAqlrdo à plona aatisfeçlo d§
,.1

obJoto do qontnrbr

24.Deve*se observar {ue â sâraÇterízaçâo da notória
especialteação, a ser docurnentaLnente demçnst.rada ê assim

reconhecida pelo grestor públ-tco, nâo sa confuade com a mera

qual.ifÍcaçâo tácniio*proflsslonal, mencionada nos art. 62 e 6?

da Lei ns 14.'1ô3,/21Í na medida sm Euê a notária
aspecialização prassupôe que a experiência pretérita do

potencial contratad,o seja essencial para a consecuçâo do

obJetivo perse$uido, sendo essa característica especlal o

traço gue a&Ilara a inviabilidade de competiçâo.

25, Assímr ern regrâr â

contrat ado responsável,
invinh:L i"idade rsmp*titivâ"

cofilpIexiCade

inclus iv* ,

ffi; rt}qu*r'

d* obj et* & ser
pe,r j ustificar â

pflr'í:t a adequada

* f,Hp 44S45*000
Cepela do §to Almre - Bahiâ - CNPJ I3"8S7,1111CIS01-S4 À'

proftlturadecapola@yahoo"ççnr tunRlClryOcergUfüXm
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satlsfaç&o da demanda administrativa, gue a Prestação do

serviÇo §eJa reâll-zxrd& For um profissionaL ou uma emprêÍ,a de

alta qualif ícaÇIÍo, nos terrnos do art . ':.4 s 3o da Lei

14.133 /2L.

26-Nesta seârâr

fçrmaís #âPa-ne§

c*ntrâtedo:

MarÇal Justen Í'ilho elenca al-guns docrrment'os

de dercn§trar a aspecialização do futuro

[ . -. 1., conct-ysão de- cursoe e a titulaçâo no

âmnito de pós-graduaçãof a participaçâo en

organismos voltados a ativLriade especializada' o

des*nVolvimento frutlfero e exíbÇso de serviços

$emelhantes . âm outras oportunidadeg" a autoria

d.e ohras 'têbnlcasr o *xercicio de magistêrio

sr5lerior, a prerutação em coÍlcursos ou â obt'enção

dê Láureas, â organdzação de equipe têcnica e

assiÍt Por d.j-ante.

Administrat,ivo 01ve0âir :consta,o CurrícuLo Lattes' cur§os de

especialização, cursos têcnicos, atestados de capacidade

técniea emitidos pelo municipio de Ipecaetá, munj'cÍ'pio de

urdburanas, municÍpio de ourolândia, municipio de cal"deirâo

Grande, municlpio de $anta maria da vitoria, munietpio de

,Íacobina ê outros, diante dísso, resta cgmprovada a not'ôria

especializaqão.

1

AIto Alegre - Sf,hiâ * ffiipJ 1 3.&*f " t I'l
Joaquirn

f,apela #*
p FBf*l tu r*dsfi# ffi Ia ffiY a h 

'sc "*#l?f
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2B.O T#Ü + fRTBT}}§âI NH CONTÂ,S

devem $Êr

tâ I"xN ifr't,
aCmítidas

â $ seve rfr, ff}e â

Colrro Cc)Írlpr0vâçâoeqperirâncias anterior&s
da esp**íal LfrÉtÇS* I

(...) nas próximas licitaÇôes, ao analj.sar a

especializaÇâo de prof,issionais, a instituiçâo
adsrita e.Ç'&grovaçâo Por meio

de . expe*iênciaa , antariores devidamente

docrpaentâdas {' " . ) Acórdãc 1{52 /2004 Plenário

ReI. tlin, BenJamrn Zlmrl-er.

29, No que se refexe à al,ngfUlar natureza do serviço, ainda

quê nâo esteja contemplad.a nâ nova lei de licitação, eeguimos

a orientaçâo de que tal reguisito sê encontra irylicito na

contrataçâo direta pôr'iaexigibil,.idade de licitação de

serviços técaj;csE ; ecpeciallzadçs. Â singularidade diz

respei.to aos atríbutos subJetivos do seu executor,

insuscetívej.s de sêrem nedidos pelos critêrios objetivos de

qual.ificação previstos xxo,processo licitatôrio. Sâo elementos

eseenciais para a'execuçâo satisfatória do objeto contratual,

qua afastâxn a execução nOecâníca ell :neram.ente protocolar,

devendo a CoÍr-issâQ , de Contrataqão conferir se oB serviÇos

prestados têm nâturêza s.ingularr FoIquênto não foi possivel

dos d,ocumentos juntados detectar sua configuração.

30. Esse entendimento encontra abriEo em orientação sumular

do Trihunal de Contae da Üníão (§úmu1a 039), que veio a

rebogue da sua vagta jurisprudência â respeito desga matéria

ê que ainda 3e encontra fortemente vál.j-do, a despeit,o de ter

sido editado à luz da tel n." 8-666/93.

17ü *
Capela ds Alto Alogrm * &ahiâ *' ONtrJ 1 3"&l}r,'Í..l 1 10fi*1 -sd

Jcaquim

S rsfafit u r.adeca P*ln @Y a h cm' fi# t?rl rr.ilinHÂtrscffi
OABI-BFr![í-?S.Tfq
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3L. Com efeito, deve ger demonstrada se a singularidade da

fiaturêaa do servlço não ê algo gue pode §er adqr"airido por

escolha de qualquer profissional, pois taI peculiaridade

exige seleção de profíssionâl de noiÔria especialização e

conhecimênto.

32. Diante desse eenáfio.* deve-ae reputar que â contratação

da empresa, uma ve3 Cpnfe.rido pela ê §ê monento conferído o

elemento da singu3-aridade pala Comissão 'de ContrataÇão,

enquadrar-se-ia na htpÔtese de iaexigibilidade de LicitaÇão,

hábil a ensejar sua direta Goüt'rataÇâo'

2.3 JI'§TÍFIC*IITVtr

3g. No cesor verífica-Cê O eaquad::amento na justificativa

para a coatrataÇâo apreeÊntada pe}a tsrefeitura Municipal de

capela do Alto ÀLegrê, tal como se extrai, de forma

pormênorizada, rto seguinte trecho:

T TI JTTSTIE ICâTI"TÀ

Cr.mprimênta dag obrigaçôes da secretaria municipal

de prevfutêncía, * enquaüto unÍdade gestora do regime

próprio de Previdêneia §ocialr Pâfâ fins de

desenvolvimento das atividad.es do órEão publico,

taie coElo represent,ação judicial, corrcessôes

administrativas, atendimento aos órgâos de controle

externo da adnrinistraçâo pubJ-ica, conc6ssôes de

benef lclos previdenciárioer ârr:ecadação de

contribulções prevLdencl-árias e operacionalizaçâo

dO COMPRBV.

* f,0ntrs - 1 **EP
d* Frlto trü*Sre * Bshiff * CNPJ "l 3"&Sr,1'l t/s*s1Joaquin'r

*mpela
p;§fsi tm ra dsse PslaffiYa hs* . ellt?tl

*Si4 .'

rurrfttcArmfrsfimmá*
CIA#Ab,+çnaffi76
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IV - üI]STII-ICATM QtlA§Tt-t À n§ÇOlHÂ Dà EI,iPRESA.

A êmI'rega enviou documentaçâo, com os certificados
de cursos, dipJ-omas e atestados de capacídade

técnica.
2.4 ,JU§TrrrCArrVA DO PR§ÇO

No que concêrne à justificativa de pxeço, consta

Çü€r o valor glohal será de R$ 84.000,00 (oitenta e

quatro míl reais) r :& sêxem pâgos em 12 {doze)

parcelas, suc€§siva* êe R$ ?.Ü00,00 isete mi"1 reaís)

Que cqô.duna-se com o objeto da contraprestaçâo
pretendida pela secr.etaria, diante da necessidade

de atendime.nt"o de questões relacionadas êos

serviços de concessão de benefícl"os, arrecadaçâo de

çontribuicões previdenciária e operacionalização do

COMPREV I

2.5 S§§Í§O 'ffi ÀUE§nt8ffifrO Dt D§§?§gn, xlffi)a}rnçâo DE

DISPOITIBTÍrID*D! rtr§niletsrnt § Orc§8§*li"RIA

34. No tocante à disponibilidade financ*ira e orçamentária

para esta contrataÇâo, oltserva-se ainda guê a Divisâo de

PrOgramaçãO Orçamentária êxpre$samente âtestou quê ê

.'presente deopesa possui edequaÇão à L*Í Orçamentária para o

presente exercício e comçlatibilídade com o Flano Pluri.anual

pêra 0§ exercicios futuro§", o que bem respalda a autorlzaçâo

pelo ordenador de desPesas.

â.6 DÀ IIECIS§íRTIL PT'B['TC!Dâ§T

35 " É de sê ressaltar que a Lei Íx. o 14.1"33/2J. priorizou a

divutgaçâo dae contratações por :neLo do Portal Nacional de

Csntrataçôes Públicae (PNCF) , alám cie o paráçirafo único do

* Çff.p
#ape*a ds ANto AlegÍB * Bahia * SNPJ 1S.8S7-'!'.t

r{rreHrcA@Cá§fÀimffi
o4B/Bhfl+çf,276FrÊfiel t u rad**a pstruffiy E* h'm rl - Í).l !'d?

i i(}i){}"I-9l4,
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art,igCI 72 do suprÊrcitado diploma norÍRative exlgir gu§ o ato

que autoriza a contrataçáo direta ou Ç extrato decorrent,e do

contrato deverá ser dirnrlgado e nântido à disposiçâo da

prlbtico êm sítio eletrônico oficial.

36. Diante desee cênátio' em que pe§e ainda nâo ohrigatÔrio

ao Municipio de Capela drr âlto âI"egrer recomenda-se gue o êto

de contrataçâo di.reta s§*ê'plblicarlc nô Diáxi"o Oficial, e em.

obserrôncia aos princlpios cos§titil"c1Õnais Ca publicidade ê

da eficiência

2. ? DO PBOCEDIDíE}IIIO I CgE§ff,'f§E

3?. Os câsoa de conttataçâo d.ire'Ea nâo dispensam a

observâncLa de urn" p.rocedJ.Aento formal prévio, ÇÇm â apuraçâo

e corç)rovâÇâ.o da hipÔte§e de d;lspenna ou inexl"gibilidade de

licitação, §ediante proc§dimeoto adnrinistrativo que atenda o
art, i?,d,a tei n.. 14.i33/ Í:1 {

áJ- r

À.rt. "72. O procêsso de contrataçâo direta, que

compreendê os caaos de inexiglbilidade e de

dLspensà,1.de ltcltaçâo, dçrrará ser ingtruÍdo com os

eeguint$s documentos:

r - documento de fqrmaliaaÇão de demanda êr §e for
o caso, estudo técnico prelÍ-mlÍIâr r análise de

rigcos, termo de referência, proieto básíco ou

projeto executivo;
I r est j-mativa de de*peea, QUe deverá sêt

calculada na forma êstabêteclda nô art- 23 degt'a

Lei;

,i:

Prmça Joaquinr Mmcà'lmdc, * fientrs * Foneffax:
d* Alto Alegrs * Bahân * tNpJ 1*.fi#f "{ t t/Üfr#1

p rEfu tt,u radsfrí* P8 !a ffiy ah m *, fi # trYt

Í * {:fr,p 44§6,*400
*aBelm -í],4 Í

I i i i,i ilfAHfiCI cÂ§ru,0i}Ç$tltÂ
üÂHhn;rs;'ü#4
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III - parecer Jurídico ê pâreÇe.!:es tócnicos, §e for

o CaSo, {uê dernonstrem o atei:rj.im.elxtf) dOS requi§ito§

exigidos;
IV - demonstrâÇão dd|, íloglpatibiLidade da previsão de

recur§o§ orÇê$entários ccm o comprom:isso a §er

assu.Erido;

vCoqplovaqlo.deque.scontratadopreencheo§
! I EJ 

-requisitos de. ,,haXrál{taçâo e qualifJ'cação mlnima

necê$§á5ia;

vI razão da'escolha do contratado;

vII - justif,icativa,de PftÍÇt' , l

vlf I - autorisâÇãÔ da autor"tdade competente '

parâgrafo úníço ' O at'o qlro a'utariza a contrataçâo

dirataouoextratocteeorrentedocontratodeverá
$erdivulgadCI'ernantidoàdj.sposiçàodopúblicoêm

38, Para tanto, verifLcq'-se o cuaprímerlto e

documento§ nçcessârios à' re§ularldade formal

adotacir: .

3. CO§cLg§ââ

39.Come§sasconsideraçôesrÍê$trítamenteaosaspectos
Jurídico*f ormais o esta 

,,,. 
Àu**lsoria 

. 'rrrrídica I dasdn guê

atsnd:idna eü ta*oatiHçôÊ!'' oplna favorarreLmente à

contrataçâode.mNâEB1s§fi,Eâs$fiI§nâDnI![DÍvIDl,âtr.Dt
âDvÇeânxâ pârâ contrataÇâo de serviço tárcnicos eepecJ'al"tzada

deconsu].toriaprerridenciárlaàÀciminjstraçâodoregime
Própriod'ePrevidênçiaSociaj"doMunicípiodeCapeladoÀ3.to
Alegre. ên razão de iaexigibilidace de l'ícitação' com

ãtendáfiIentos do*

11* procedirn*nto

1Praçn
fismla dçr

J
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fundamento na al"ínea \1c" do inciso ILt do artigO 74 da Lei Êo

14.1"3317"Ü2 1,

parecêr referente ao Processo Administrativo n

submetido à honrosa aPreciaçâo'

G

4ü. * il

011 12.*ã § ,

fr*pela dç Alto Alesre *!r S&, 1ü de i *neàrc de ? c2 5 
"
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DESPACHO

n\ EX I {; I I] r LI I]AD Ii DIi LICIT-AçÃo I{" oo5tz02s

[)estarte, lrelas raz-c'res ernanaclas tla Proouradoria Jurídica, as qrrais concluerr-r pela plena viabilidade
t.la contri.rtação destacacia, subnretâ-se à apreciação do CheÍ-e do Executivo. l.los ten'nos da legislação
pertinerrte, tlual se'1a a lei u" l4.l\if2}2l. para deliberar acerca da ratificação cla Irrexigibilidade de

l.icilaçào. autuacir r.ob o no (.)0512()15. objetiva,rrdo a contratação da empresa .IONATHAS SOUZA
SOC|l,il)Al)[i t\Íl)iVIl][].{L l)1, ,\DVOCACIA. inscr'ita no CPN.I sol) o n" 32.9(t4.89710001-60,
para ( irintratação rir: Sen ÍÇss l'écnicos Especializados de Consultoria Prcvitlenciária à
Aclrninistração rlri l{sgime l'i"riprio de Previdência Social do Vlunicípio de Capela do Alto
..\legrc, cufo vak» cstiuiado e dc ltli 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).

\/

ITTiTLA

Capela do Alto Ale-u,r'e IlA, I -l clc .f lnrjiro cle 2025

ALIVIEII}A
Aqente de Cclrttrataçãcl

\,
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tr' [iI{.MO Dtr RATIFIC,4,ÇÃO

thitlxr(;t BI [,lDADn DE LICITA(]ÃO No 00512025

C'opsiclerando o teol d6 pzrreccr cla Procuradoria .lurídica clo I\4unicípio clc Capela clo Alto Alegre, bern

como cla Cornissào Perrrunenfe iie Licitação, que opiuaratr pela contratação por Irrexigibilidade de

t.icitação da empre:;a .IONA'IL.IAS §OUZA SOCIEDADE TNDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita

rio CPNJ sob o rt" 32.964,897 000i-60.

Corrsiclerando a configuração cle sitLração prevista no Art. 74 Inciso III da Lei no 14-13312021 e a

necessidacle da realização da conlratação enl questão;

Decido RuÍificttr a presente Inexigibilidade de Licitttção com vistas z\ contrataçào direta cla

i:n.lpr.esa .,ONAT'HAS SOITZA SOCIBDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, através de

lrrexigibiliclade clc l.icitaçiro. aururrcia sob o no 00512025. para a Contrrrtação cle SeI'viços Técnicos

iispet ializa{os tie Consultorirr i)revitlcnciária à Acirninistraçiro tlo lleginrc I'r'óprio de

l'revidôncia Social tlo Ntunicipiu de Capela do Alto Alegre.

C u nr pra- se.

Capela do Alto Alegr"e- B .larreiro de 2 425

ivl.4,RCI() \\i Iil,l D() NAS(]IiVIU\TO
Stc Mtttt idêncitr Social

V
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tixrRAT'ü DE RATIFrcI nÇÃo
tr{ExtGrt}tLIDADE DE LICITaÇÃo No 00512i02s

() FUNDo vItJNrcrpAI- DE ptrrvrpÊmcu socIAL DE cAPEL,A DO ALTo ALEGRE do

F.stacis cla Bahia. uo Lrso cie suas atribuições legais. de acordo com o disposto tlo Art. 74 lnciso III da

i-cri rro l4.l33lzCÉl. ratilica u procedimento cle contratação direta por Inexigibilidacle de licitação,

eprbasatlo no dipiorla legal, à ernpresa JONATHAS SOUZA SOCIEDADL INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA. inscrita no CPNJ' sob o n" i12.964.897/0001-60, referente à Contratação de

Serviços Técnicos Es;recializados de Consultoria Previtlenciária à Administt"açãtl tlo Regime

Ilróprio tle Previdência social tlo Município de capela do AIto Aleg no valor global de RS

ti.1.000,00 (Oiterrta e q uatr"o mil reais), Curnprindo assint colll as posiçÕes; elltendas pelaS

\r'

It:gislação trpliciivel a 0spec ie cr pe lo trgregio 'fributtal cle Contas dos M icípios do l::itaclo da Bahia.

Capela clo Alegre- BA" l3 cle .f íureiro de 2425
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CTRTIDÃTI

Ccrtifico pal'a ()s ciev'itlo:s Ílrrs que tl

lnexigibilidade tle [.,icitação 11"

005/2025. [;oi priblicacla no M r"rral da

Prefeitura clesta C iclade. ttesta data.

L.apela clo Alto Alcgre - t1.'\. li 10112025.

iVÍelka Dos Szirttos Bastos

Sec. cle {iahiltett}

,- ,;

)
I

I
I
I



Lf :i1.e üOcllÍnento podcr seÍ veriÍ'icad0 :'r() iiÍlücr0ço eletrr:nicc,
I rtíp;s, :i/i rirjap.urg.br/
'rji:iIertiar (ierllnclap - Atrraliaação rjiziria cí.) .c;istonra - t/eisiir;. ?-A?::"t 

'ii;l<.i 
Prot;r'arTlí]: Gl-07 - C.amSro de Apiicaçác.. AD-04

Í.:o|ltltüaüo rlc itegistro tIc PrograÍflils rir: Cr,,ir;1-li..itarj,:lr - Pí'('rr.:il:i,'rr: ri'. ['jíi 51 2017 000515-0 - lNPl

eN# ?,*il# " íii;\i-ii,,r püíiil:ft IXICLj ;lfíj
0h, i:)í: üü:Vüilií:-ii;ii.) ll}*. iii't)'," ztNt-J XV ' trj': ii:i.4.4í}

h-ffiffi$:ffi1'fURA MUNIülpAL DE tÂpffil-Â, üü ÉAL?O ÂLEGRffi-ffi4

EX'l'ltA'fO DE RA'f I I'ICAÇÃO
rNrixrciltrl-rDADE DE LtcrTAÇÃo No 005/2025

0 I..IINDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCh SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA,
no riso cle suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso III da Lei no 14.13312021, ratiJicct o
proccdimento de contratação «lirr:ta por lnexigibilidade de-licitação, embasado no diploma legal, à elnpresa JONATHAS
SOLTZA SOCIEDADE TNDIVIDUAL DB ADVOCACIA. inscrita no CPNJ sob o no 32.964.89710001-ó0, refercnte
a (iuntratação de Sen iços 'l'écnicos Especializados de Consultoria Previdenciária à Administração do Regime
Pr'úprio de Previdência Social do Município tle C:rpela do Alto Alegre, no valor global de R$ 84.000,00 (Oitenta e
(lrt:rtro mil reais), Ctuuprirrdu assitn cotir us.lisposiçôes cmcndas pela lcgislaçào aplicávcl à cspcuic c pclo EgL('gio
Tr ilrrrtial rle Contas dos Municitrrios do Estarlo da llahia. Capela do Alto Alegre- BA, t3 de Janeiro de 2025.
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Seu. i\,lunicipal de Prer,'iclência Social
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i::'rai:e joaquim ltJachado, N! 17ü, 1"Andaí- Centrc, Cep: 44545-000, Fone/fax: {15'}3i90-2222, Ê-mail:pieíeiturauecapela@yahoo.corr
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